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A escala de revezamento 6x2, já 
em vigor na São Miguel, ainda pre-
cisa ser aprovada em assembleia 
para garantir sua continuidade e 
possível expansão para outros tra-
balhadores. Essa jornada de traba-
lho deve ser formalmente incluída 
nas cláusulas do acordo coletivo, o 
que só acontecerá com o consen-
timento dos trabalhadores.

Seguindo o princípio de que 
a anuência dos trabalhadores é 
fundamental para a legalização 
dessa escala, o sindicato realizará 
assembleias no dia 5 de setem-
bro de 2024, na área interna da 
empresa, em três horários: às 07h 
com a turma A, às 07:30h com a 
turma C, e às 15h com a turma B. 
Essas assembleias são especí� cas 
para os trabalhadores que atuam 

em regime de revezamento e te-
rão como pauta a votação sobre a 
inclusão da escala 6x2 no acordo 
coletivo.

Para que essa medida seja im-
plementada, é essencial que to-

dos os trabalhadores e trabalha-
doras compareçam e participem 
da votação. A presença de todos 
é vital para que a decisão re� ita 
a vontade coletiva. Não deixe de 
participar e fazer valer a sua voz!

ESPECIAL

São Miguel

Turno 6x2 em debate com o 
trabalhador da ISM dia 05/09

SINDIBEB-BA FILIADO A CTB e FETIABA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIAS EXTRAORDINÁRIAS

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Cervejas e Bebidas em Geral, do Vinho, de Águas Mi-
nerais, de Sucos de Frutas, da Imunização e Tratamento de Frutas, de Congelados, Supercongelados, 
Sorvetes, Concentrados e Liofi lizados do Estado da Bahia – SINDIBEB/BA, CNPJ n° 13.505.854.0001/71, 
com sede na Travessa da Ajuda, nº 02, 3º andar, sala 303 - Centro (Rua Chile) - CEP 40.020-030 Salvador/
BA, telefone: (71) 3052-9459 / 3052-9456 / (71) 99952-8292, e-mail: sindibeb88@gmail.com, por meio de 
seu Presidente, Alberto Santiago Evangelista, convoca todos os trabalhadores da Indústria de Cervejaria 
da Bahia (Ambev), associados ou não, para participarem das assembleias gerais extraordinárias que serão 
realizadas na área interna da empresa no dia 05 de setembro de 2024. As assembleias ocorrerão nos 
seguintes horários: Turno A: Primeira convocação às 06:30h (com a presença de 50% dos trabalhadores 
do turno), e, em segunda e última convocação, às 07:00h (com qualquer número de presentes). Turno 
C: Primeira convocação às 07:00h (com a presença de 50% dos trabalhadores do turno), e, em segunda 
e última convocação, às 07:30h (com qualquer número de presentes). Turno B: Primeira convocação às 
14:30h (com a presença de 50% dos trabalhadores do turno), e, em segunda e última convocação, às 
15:00h (com qualquer número de presentes). O local das assembleias será na Rodovia BR-101, Km 112 
- S/N, Alagoinhas - BA. A ordem do dia será a seguinte: Avaliação, aprovação da inclusão da escala de tra-
balho 6x2, conforme a Súmula n. 423 do C. TST, que trata do turno ininterrupto de revezamento. Salvador, 
Bahia, 30 de agosto de 2024. Alberto Santiago Evangelista - Presidente.


